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A PREFEITURA MUNICIPAL DEJARIAS BRITO; sita à Rua Jas·é Alves Pimentel.~n.º. 87, ~entra. Farias Brita - Ceará, 
par intermédia da(a) Pregaeira(a) e Membras da equipe de apoia designadas pela Portaria n.~º 030!022212022. torna 
pública. para canhecilllenta das interessadas. que na dia e hara abaixa indicadas serà>realizada licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA. da tipa MENOR PREÇO que será_regida pela Decret,a 10.024 de 20 de 
setembro de 20!8, a Lei Federal n.º lD.520, de 17 de julho de 2002. e subsidiariaínente pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1883. a que determina a Lei complementar nªl23/2006. 147 /20!4 e suas alterações e demais exigências 
deste Edital. A presente licitação será na site https:/.Vbllcampras.cam. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITAHGIAS 

1.D DD DBJETD 
1.1 A presente licitação tem par abjeta a aquisição de mobiliária destinada aa atendimento das necessidades das· 
escalas de educação infantil da Município de Farias Brita/CE. nas moldes da Termo de Campramissa Emendas n.º 
202142087-6. firmada cam a Funda Nacional de Desenvalvimenta da Educaçãa.:Panfprm~ anex_as.·µ,artes- integrantes 
deste edital. •··· · ·· . ·· · ··· · · · · :~l:>~~ · •_ .0 · .:~· ·· 

-~ '-~º--:-~: 

2.D DD AC:ESSD AD EDITAL E DD LOCAL DE REALIZAÇÃO.-. " 
2.l. O 8dital estádispanível Hratuitarnente nas sítios: __ . 
www.fariasbrita.ce.gav.br.www.tce;ce;gav.br/licifacaesehftps://bllcampras.cam. 
2.2. O certqme será realizada na andel'eça êletrõn,ica: 
https:/ /bllcampras.cam. 

3.D. DAS DATAS E HDRÁRIDS DD C:ERTAME .. . _ 
3.1. INÍCID DO ACOLHIMENTO DAS PR0POSTAS:25 de maia dê 2022. às 17h. 
3.2. DATA DE ABERTLIRADAS PROPOSTAS~ DS de junho de 2ÔZ~. às Sh. , 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DS de junhade 2022. às SH3Dmin. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pela sistema será observada a horária de 
Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de nãa haver expediente au acarrenda qualquer fata superveniente que impeça a realização da 
certame na data prevista. a sessão será remarcada. para na mínima 48h a cantar da respectiva data. 

4.D DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LIC:ITACÃD xi< 
~J 
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4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel. n.º 87. Centro - Farias 
Brito/CE. CEP. 63.185-DDD. telefone: (88) 3544-1568. 

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro abaixo: 

Drgãa Projeta/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recusa 
03 12.3 85. 0041.2. 038. D DO D 4.4.90.52.00 1589000000 

S.O DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil) no site https://bllcÔmpras.cam. -
6.1.1. As regras para credenciament,o estarão disponíveis no sítio eletrônico con_stante no subite1n 2.2. deste edital. 
6.1.2: Uualquer dúvida em relação ao :acesso no sistema opera,cional .(hlh::aihpras.cam) poderá ser_ esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelo telefomi·(41} 3DBi-46DD. ou- ainda .através da Bolsa de liGitações do 
Brasil. pelo e-mail: cantatal!!bllcampras.arg.br. - --
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob •a: denominação de sociedades empresá~ias (sociedades em 
nome coletivo. em comandita simples. em comand.ita por oções. anônima .e limitada) e de sociedades simples; 
associações. fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País. cadastrados ou não no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipakde Farias Brito. e que satisfaçam a tod~s as condiÇões da 
legislação em vigor e deste édital. . _ , _ 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitaçãq1vinculagas ao dobumento Certificado 
de Registro Cadastral. obriga-se. após a emissão do CRC. a declarar sob ás p~nalidade(da lei. à ~up:erveniência de 
fato impeditivo fasua habilitação. • - - · · -
6.4. Poderá par_ticipar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja compatível. com o 
objeto licitado. - . · __ · .. · _.. .• . ..••.. : . • .- . -· ._ - ___ : ---- · --_ 
6.5. Será garantido aos licitantes enquatlr~dos corr10. microempre~as1:.empresas de pequeno porte e as.coojJeraJi\/as, 
que se enquadrem nos termos do art 34; dalei Federa_! n:º IL48B)2DD7. camo'ª~itério de desempate,; Rreférência de 
contratação. o previsto na Lei Compleurnntár nª l23.12.DD6; em sfü1 Capítulci'f- DO ACESSO AOS MERCADOS /DAS 
ADUISIÇÕESJÜBLICAS. - --- - .. . . . - • - • _ - -

6.6. Tratando-se de microem~resas e .empresas de pequeno porte deverão~declarar J1D::-SisfeIT1a. BLL (Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil) no site https://bllcaíllpras.cam, o exercício da-prefarênciacj:!revista na Lei 
Complementar nª 12312006. - --- --
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.l. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio. qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Uue tenham em comum um ou mais sócios catistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Uue estejam em estado de insolvência civil. sob processo de falência. concordata. recuperação judicial ou 
extrajudioial. dissolução. fusão. oisãa. inoarparaçãa e liquidaç!a: # 
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6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública. enquanto perdurarnm os motivos determinantes desta 
condição; 
6.7.8. Servidor público ou emprnsas cujos dirigentes. gerentes. sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou emprngados públicos da Administração Pública Municipal Direta oulndireta; 
6.7.S. EstrangBiras não autorizadas a camBrcializar na país; - -
6.7.ID. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.a. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E oos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/ anexar. exclusivamente por meio do SistBma da Bolsa de Licitações do Brasil. 
no sítio eletrônico https://bllcampras;cam.Qs dºcll[llentos de habilitaçap exigidos neste Edital: Com relação à 
proposta inicial. basta que a"' mesma seja.cadastrâda.'M plataforma,tC:om.a d~scrição do obje'to ofertado e seus 
respectivos preços. até a data e o hará~io estaH~leciâps parãagertura·daisessão pública. não sendo necessário o 
envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. -
7.1.L Ao inserir a proposta no sistema. o licitante deverá preencher a ."Descrição Detalhada d,a ObjetaUfertada". 
devBnda constar as dados necessárias ao exame de adequabilidade·da propostacom o objeto licitado. -- - -
7.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocÕrrerá por .meib de 
chave de acesso e senha. obtidas junto à Bolsa de Licitações âo Brasil(https:/ /bllcampras.cam). · 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP devªrão encaminhar a documentação dehabilitação'. ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art,".43, llº. aa, LBi Complementar n.º 
123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais". deverá constar necessariamente o segllillte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado i::om todos seus itens. de acordo cqnrti disposto no .ANÊXO 1 .,. 
TERMO DE REFERÊNDIA deste Edital. devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;-- -
b) Preço global do lote cotado em algarismos: 
c) Prazo de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta).dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa. (MELouijmpresade ~equeno porte (EPP) quefaz jus ao 
tratamento diferenciado da Lei Complementar n~ 12~. de 2006. ou i::cioperativ~ de que trata o artigo 34 dà Lei.n.º 
11.488. de 2007. no .• ato dn ªncauiinhamento ~a proppsta .. ª da .âocufoelltaçã,o,·d8 .hab!Jitação:• por.• intel'm~diO de 
funcionalidade;disponívelnosi~teílla~elE!trônico 'ím s!ie https:!/bli~arnpras~camF --_ _ _ .-. - : -· -_ _ _ .. - · 
7.6. Incumbirá ao lícitante acompanhar as operações·no sistema eletrônico gurqrte a sessão;pública do Pregão. 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes podBrão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação. por eles apresentados. 
até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas apresentadas. o que 

1 r• _] -(..., 

sarnente aoarrerá apõs a rEBlizaçãa das praoedimentas de negaoiaçaa e julga menta das propostas. ~ 
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7.8. Será vedada a identifü:ação do lii::itante. 
7.IO. Os doi::umentos que i::ompõem a proposta e a habilitação do lii::itante melhor i::lassifii::ado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para ai::esso públii::o após o eni::erramento do envio de lances. 
7.ll. Nos valores propostos estarão ini::lusos todos os custos operai::ionais, encargos prevideni::iários, trabalhistas, 
tributários, i::omeri::iais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornei::imento dos bens/prestação 
de serviços. 
7.12. Os preços ofertado.s, tanto na proposta inii::iaL quanta na etapa de lani::es, serão de eli::lusiva responsabilidade 
do lii::itante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação dB Brro. omissão ou qualquBr 
outro p retBxto. 
7.13. A não apresentação das. dai::ument.os de habilitação exigidos neste edital. ·hxi::lusivamBnte pôr meia do Sistema 
BLL (Bolsa de Lii::itações e Leilões do Brasil); no sítio elBtrônii::o https://bllcampras.cam, até a data B horário 
BstabBIBi::idos para abBrtura da sessão. públii::a, ai::arretará na inabilitação/ desi::lassifii::ação do proponente. sendo 
i::onvoi::ado o lii::itante subsequente, e assim sui::essivam?CTte. ob~ervadE1 a .ordem de i::lassifii::ação: -

8.D. DA ABERTURA E JULBAMENTa DAS PRDPDSTAS 
8.1. Abertas as propostas. o(a) pregoeiro(a) fará as devidasverifii::ações, avaliando a ai::eitaqjlidade das .mesmªs. 
Caso. oi::arra alguma desi::lassifii::ação, deverá ser funpà.rneQtâda ~registrada n,_o.sistema, i::om ~ç.ompanhárne.DtÔ êm; 
tempo real. par todas os partii::ipanfes. .. ;.· ·e ... --- --_ · · · :i - · 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais. i::om até 2 (duas) i::asas dei::imais em seus valores globais· e 
unitários. ini::lusive ~m propostas de adequação, quandb:for~ o i::asa. . .. 
8.3. O sistema ordenará aufomqtii::amente as propostas i::lassifii::adas-pelá(à) pregoêirn(a~ .é somente estas 
partii::iparão da etapa de lani::es. • ' - . . ·. • ·•-.. <r '''I i . ·. ··· 
8.4. Na elaboração da proposta. o preço i::otada poderá ultrapassar o limite máximgdiSi::pill1iiía.do no 1nexo 1~ TERMO 
DE REFERÊNCIA presente nos autos do proi::esso em epígrafe; entretanto, na fas8 dedallc~s-, -O lance final deverá 
atingir preço igual ou inferior ao limite máximo i::anstante na Termo de Referêni::ia, i::aso a làté i::atêda seja rnmpostg 
de itens, o preço unitária do item deverá, ser igual ou inferior àquele limite. Casa não seja realizada a fas{de lani::es. 
o lii::itante que i::otou na proposta esi::rita o menor preço deverá reduzHo a,um valor igual ou inferior aodimite 
máximo do referido no Termo de Réferêni::ia. _ - · ~ 
8.5 .. Serão desi::lassifii::adas as propostas que: 
8.5.1'- Forem elaboradas em desai::ord[] i::om as termoS.desfü EditaLe de seus anexos; queJoreJT1.0missas, vagas ou 
que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos. i::apazes de difii::ultar o julgarrljmto;i que se oponham a 
qualquer dispositivo legal vigente. mormente no que tangé aos aspei::tos .tributários; au que i::antenha preços 
exi::essivas ou manifestamente inexequíveis. preços unitárias simbólii::as. preços irrisórias ou i::om valor zero e ainda. 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identifii::ação da lii::itantB. 
8.5.2 - Que após a fasB de lani::es ou negai::iação, quando hauvBr. permanecerem i::om seus preços unitários e total 
dos itBns supBriarBs aos preços no Anexo 1 (T Brmo de RBferêni::ia). 
8.6. O sistBma disponibilizará i::ampo próprio para troi::a dB mBnsagBns Bntrn o PrBgoBiro B os lii::itantBs. 
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s.a. DA ETAPA DE LANCES 
8.1. O(A) pregoeiro(a) dará iníc::io à etapa c::ompetitiva no horário previsto no subitem 3.3. quando, então, os lic::itantes 
poderão enc::aminhar lanc::es que deverão ser apresentados exc::lusivamente por meio do sistema eletrÕnic::o. 
8.2. Para efeito de lanc::es. será c::onsiderado o valor global do lote. 
8.2.L Na fase de lanc::es. o lanc::e final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo c::onstante no Termo de 
Referênc::ia; e. e:: aso o lote c::o~ado .seja c::omposto dê itens; o preço unitário dp item .geverá ser também igual ou 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lanc::es. o lic::itante que c::otou na proposta o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referênc::ia. 
8.2.2. Os lic::itantes poderão ofertar lanc::es suc::essivos. desde que inferiores ao seu último lanc::e registrado no 
sistema. ainda que este seja maior que p menor lanc::e já ofertado por outro lic::itànte. · 
8.2.3. Em c::aso de dois ou mais lanc::es de igúéll.valor. prevalec::e aquele que for rec::ebido e registrªdo em primeiro 
lugar. - . · · •· ' .·.· .. < ....... U _ . . .·_ · 
8.3. Durante a sessão püblic::a de disputa. osHc::Jta~fes •• serão inform~dris. em-1empo real. do valbr do. menor lanc::e 
registrado. O sistema.não identific::ará o· autor dgs lanc::es ;ao(a) pregoeiro(a)nerii ao.s demais partic::ipailtes. 
8.4. No c:aso de desc::onexão entre (](a) pregoeird(a) 8 o sistema no de~orrer dà etãpa c::ompetiJiva. o sistema, poderá 
permanec::er ac::essível à rec::epção dos lanc::es. retornando o(a) pregoeiro(a). quando possível sem prejuízo~ dos at.os 
realizados. ·· --· · .·._ ___ . .·· 

8.4.1. !1uando a desc::onexão do sistema eletrânic::o para: 1lPregoeiro persisti~ por um tempo superior. àilO ·(dez) · 
minutos. a sessão püolic::a será suspensa e reinic::iada somente dec:orridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
c::omunic::ação do fato aos partic::ipantes. no sítio eletrânic::o·utilizado para a divulgação. 
8.4.2. Caberá ao lic::itante a responsabilidade por qualquer O nus dec::opren,te da p'erda;de: íl'e-ggc::io diante 'da 
inobservânc::ia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desc::on.exão,da parfagop~áprip lic:itante. 
8.5. O modo de disputa adotado para este c::ertame será o "Aberto e F8c::hado". nlis termos dqArt::m. inc::iso li e::/[: Art. 
33. do Dec::reto Ferleral n.º I0.024/2018. observad.o os seguintes termos: - . 
8.5.1. A etapa inic::ial rle envio de. lanc::es de.sta sessão públic::a terá-duração de 15 (quinze) minutos. _ 
8.5.2. Enc::errado o prazo previsto no item ac::ima. o sistema enc::aniinha,rá o aviso de fec::hamento iminente dos l9nc::es 
e. transc::orrido o período de até. ID (dez) minutos. aleatoriame~te determinado, a retepção de· lanc::es·será 
automatic::amente enc::errada. . __ > .···· .__ ...•. _ _ •. ~ · - . -
8.5.3. Enc::errado o prazo aleatoriamente determJnagp. ·c::onfor.me item~Bc::ima(até ID minutos). o sisteJTia abrir,á a 
oportun,irlade para.que. o. autor .. da ofert9 de valor.rna.t~~bajxI1:~os}utores. das .. yfer4·asÇ.g111y,alqctis;.êté-lg%.~~dez por 
c::enta) superiores àque,la pilssamllJertar um lanc::e final.e fec::hada ematé·8 (cinri,o) miffLitQS,·que será·s-igilaso·:até o 
enc::erramento deste prazo. •- . --· • -. - -_ ··r .. ·· ·i' < .•.. · ' 
8.5.4. Na ausênc::ia de. no mínimo. 3 (três) ofertas nas c::ondições de que trata o item 8.5.3. os autores dos melhores 
lanc::es subsequentes. na ordem de c::lassific::ação. até o máximo de 3 (três). poderão oferec::er um lanc::e final e 
fec::hado em até 5 (c::inc::o) minutos, que será sigiloso até o enc::erramento deste prazo. 
8.5.5. Enc::errados os prazos estabelec::idos nos itens anteriores. o sistema ordenará os lanc::es em ornem c::resc::ente 
de vantajosidade. 



GOVERNb·MUNlCIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma FàtfasBrit6 parafodos 

8.5.6. Na ausência da lanca final a fachada classificada nas tarmas das itans 8.5.3 a 8.5.4. havará a rainícia da atapa 
fachada para qua as clamais licitantas. até a máxima da 3 (três). na ardam da classificação. passam afartar um !anca 
final a fachada am até 5 (cinco) minutas. qua sará sigilosa até a ancarramanto dasta prazo. obsarvado. após asta 
atapa, o disposto no itam aditalício 8.5.5. 
8.5.7. Na hipátasa da não havar licitanta classificado na atapa da !anca fachada qua atanda às axigências para 
habilitação, o Pragoairo podará, auxiliada pala Equipé' da Apoia. madiantaLjustjficª!iva_, admitir a rainício da atapa 
fachada, nas tarmos astipu!ados no itam 8.5.6. · · 
8.6. Após a atapa da anvio da !ancas, a sistama idantificará. am coluna própria, as microamprasas a amprasas da 
paquano porta participantas, pracadando à comparação cam os valoras da primaira colacada .• s.a asta for amprasa 
da maior parta, assim como das damais classificadas. para a fim da aplicar-sa.crdisposto nos artigos 44 a 45. da Lai 
Complamantar ~-º 123/2006. ragulamalltadapala·Oacrata n.º 8538/2015. . 
8.7. Nassas condiçõas. as proposfas de microamprasias a amprasas da paquano parta qua sa ancontraram com 
praça da até 5% (cinco por canta) aCima.da m~lhprpropasta ou malhl]rla!l2as?rão considaradas ampatadas com a 
prima ira colocada. no casa dasfa não asfar anquadrada.c'ompME ou EHP. . ··. . ·. .. . . 
8.8. A malhar classificada nos taçmos do·itam·ârit?rior forá o diraita da ancaníillhar urna última afartá para 
dasampata. abrigatariamanta am valar infarior aa da· prima ira colocada. na prazo di:i até 5 (cinco)· minutas 
controlados paio sistama. contados após a comunicação auttirnáticapara tanta.. . . 
8.8. Caso a micraamprasa ou amprasa da paquana porta foa!hor classificada dasista ou não sa manifasta rrn prazo 
astabalacida. sarão convocadas as damais licitantes (ME au.EPP) qua sa ancantram naqua!a intarVala da 5% (cinco 
por canto). na ardam da classificação'. para o axarcício da mésma diraita. no prazo astabaJacidp .no iÍBm antariar. 
8.10. Na caso da aquivalêncía dos valaras aprasantados palas rnic.roarnprasas [)iJ"elJlpr?sa~ da.p:EÍqµano porta qua sa. 
ancontram nos intarvalos astabalacidos nos itens antarioras. sa~á reª!izaM sartêià)enfr.e, alas'. para qua sa 
idantifiqua aquala qua primairo podará aprasantar malhar a farta. ·· .. ·· :~ · .. · . · · · .··· b . ..• i 

8.ll. A ardam da aprasantação das propostas palas lidtantas é utilizada como um das cr.itêi'ias~da classificação, da: 
manairn qua só podará havarampata antra propostas iguais (não. saguidas da lanrns). ou aintfe lances finais' tlacféls~ 
fachada do moda da disputa abartoa fachai:la. . · .· · 
8.12, O sistama informará a proposta de.íllanqrpraça aa ancarrar a.fasa:da disputa. 

' •_- e - _: _-•-. ~.---- ~ --,,-" ::-;-,):---~.).~~~;~ 

m.a ªª LICITANTE ARREMATANTE E DA NEG'aé:ficAa DA·RRhPDSTA< 
10.1. Incarrada a atapa da an.via'da láncas da.~ê~sa;a·J!úHlica; tí(â).Pregoaiira(a) day~rá ~ncaniiohar. paio .~istama 
alatrÕnica. contraproposta ao licitant? qué tenhá aprasantada a ílla!hor praçl].·R.ªf'a qu~ saJafabtida ma!horip~oposta. 
vadada a nagaciação am ·candiçõasdifarantas das prrwistas no Edital. ;· · · ···.· · · · ·· 
ID.2. A nagociaçãa sará raalizada por maia do sistama a podará sar acompanhada paios damais licitantas. 
ID.3. Encarrada a atapa da nagociaçãa. o(a) Pragaaira(a) axaminará a proposta classificada am primairo lugar 
quanto à adaquação ao objata a à compatibilidada do praça am ralação aa máximo astipulada para contratação no 
aditai a saus anaxos. absarvado o disposta no parágrafo único da art. 7º a no· § 8º do art. 26 do Dacrata n.º 
ID.02412018 a varificará a habilitação do licitanta. conforma dispasiçõas da aditai. 
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10.4. A partir da sua convm:ação. o arrnmatante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail 
(licitacaa@fariasbrita.ce.gav.br) a proposta de preços e. se necessário. documentação complementar. devendo a 
proposta estar adequada ao última lance ofertada após a negociação referida na item ID.I deste edital. 
ID.4.1. O não cumprimenta da entrega da proposta final. dentro da prazo acima estabelecida (duas haras). acarretará 
desclassificação. senda convocada a licitante subsequente. e assim sucessivamente. abservaâa a ardem de 
classificação. 
ID.4.2. A não apresentação das documentas de habilitação exigidas neste edital. exclusivam.~nte par meia da Sistema 
BLL (Balsa de Licitações e Leilões da Brasil}, na sítio eletrônica https://bllcampras.carh. até a data e horária 
estabelecidos para abertura da sessão pública. acarretará na inabilitação/ desclassificação da proponente. senda 
convocada o licitante subsequente. e assim sucessivamente. observada a ordem'de classificação .. 

li.a DA PRDPDSTA DE PRECDS FINAL (PRDPDSTA-CDNSDLIDADA) 
11.1. A proposta final deverá s,er apresellt~da ém ;\li~única arigjnaLcqrnºê.PP.~ças ajustadas ao meynor lance, nos 
termos da Anexo li - Proposta de •.preços de~te fipitap c::am_ta.das as Jqlhas rubricadas. d.evenda a últirnªfalha vir 
assinada pelo representante legal do licitant~ citadonª-dnc-Limentação de habilifaÇfa emffnguagem clarae cDncisa. 
sem emendas. rasuras ou entrelinhas. com as especificações técnicas. quantitativas. devendo ser indicadái marcá 
e/ou fabricante da produto e demais informações relativªs aàbem ~fertada. .. · . . .. · 
li.LI. A apresentação da proposta em desacordo com·a prevista no item acima. acarretará na dEisclassifiGaçãÍl da 
mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. cantados a partir da data da sua emissão; 
11.3. O licitante não poderá catar proposta com quantitativa dejtem/late infericin.-aa de.ferIT{ihadci''n~ edital. 
11.4. Na catação do preço unitária. não será admitida a fràciomrn1erto da ceíltav~,_ -.. -- , . . -- ·. 
11.5. Nas preçDs propostas já estarão incluídas as: despesas referentEfs a frete; triibutDs e demais âDUS atinenhis à 
entrega da objeta. ···-· . ·· · · · --· ·· - .. 

11.6. No caso dél licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados. ª 
mesma gozará das privilégios.fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas. devendo a proposta 
apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesllla regime de qualquenutro agente econâmim 
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistênDia. ····•· 

12.D DA HABILITACÃD . .. . _ _ ...... -
12.1. as DDCQ~ENTDS DE HAPILIT:AÇÃD DEVERÃQ SER-AARESENT ADDS DA SE~µINT_(fDRMA:< 
a) Cópia da Cartão de inscrição na CNPJ/MF: - -~ · - --- - -· 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal. se houver: 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junta à Fazenda Estadual de seu domicílio: 
e) Prova de regularidade fiscal para com as Tributas e Contribuições federais: 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União: 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Saciai (INSS) - CND: 
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h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TSl 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Lii::itante, em se tratando de sociedadBs comerciais, e, no caso dB sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de elBição de SBUS administradorBs; 
k) Registro comercial. no casa de empresa individual, devidamente registradp na Junta Comercial da sede da 
Licitante; 
1) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
m) Decreta de autorização, em se tratando de empresa ou saciedade estrangeira em funcianamepta na País, e ato de 
registra ou autgrizaçãa para funcianame_nto expedida pela órgão competente, qi.ianâa a atividade ás~im a exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência au:ÇDncardata .. '.éxp.edida pela distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
a) Comprovação de aptidão para de.senipenha dê atividade pertinente e cqmp[Jtível em característtcas. quantidades e 
prazos com a abjeta da licitação, senda esta feita~ ~e diante a apre~enta~ãa de atestada(s) fornecido(s) par 
pessaa(s)jurídica(s) de direita pública ou Privélda:i ... · .. · .. - i i f · - · 
a.I) Na casa de atestada emitida par pessoa Jurídica•_ de dir8ita ·privada, este 'deveF~ -ser apresentada·cdm. firma 
dBvidamente rncanhBcida Bm cartório competente au acampé!nhada de documenta d.e ident.idadB da siguataria para 
confrontação da assinatura; . . '" · - · -. ·-
p) Declaração emitida pela licitante de que não passl.li em ·seu quadra de pessoal, empregadas menores; de 18 
(dBzaita) anos em trabalha noturna, perigosa au insalubre e menores de 16 (dBzesseis) anos em -qualquBr trabállia. 
salva na condição de aprendiz a partir de 14 (quatarie) anos: nas tBrmas da incisa XXXlll, da Art.3º•da Constituição 
Federal . - . - -~ 

q) Declaração emitida pela licitante danda ciência d_e que cumpre pJenamente asrequisifos dB:hélbilifaç?o. 
- ,., ''.:', ; "> ' 

12.2. Os Documentas que. não tiverem prazo de validade dei::larado na própria dacum-enttj, dª_mesllla forma qUe não . 
conste previsão em legislação específica, deverão ter sida emitidas há, na máxima, 80 (noventa) dias, cantadas até a 
data da realização da licitação au, se emitidas par prazo indeterminada, conforme legislação da órgão expedidár; 
12.2.1. Ficam exi::luídas da validade de 80. (noventa} dias as atestados fé'cnicas e çampravaçi)esde inscrições, 
12.3. Os documentas que não possuírem campa própria par.a ane~[Jçãp nó sist~m[J. deverão ser inserjdps- na i::alTlpa 
"OUTROS DOCUMENTOS". . . -. ·.- ' ... . . - . ·- . 

13.a DUTRAS DISPDSIÇÕES 
13.1. Havendarestrição quanta à' regularidade fiscal e trabalhista da micraemplesa, da;Bmpresa de pequena parte au 
da cooperativa que se enquadrB nas termos da art. 34, da Lei Federal n.º ll.4BB120Dfserá assegurada a prazo de 5 
(i::inca) dias úteis, cantadas da canvacaçãa da(a) pregaeira(a), para a regularização da(s) documenta(s), podenda tal 
prazo ser prorrogada par igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 123/2006. 
13.2. A não i::amprovaçãa da regularidade fiscal e trabalhista, até a final da prazo Bstabelecida, implicará na 
decadência da direita, sem prejuízo das sanções cabíveis, senda facultada aa(a) pregoeiro(a) convocar as licitantes 
remanescentes, par ardem de i::lassificaçãa. 
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14.a nas CRITÉRIDS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotada a critério de MENOR PREÇO. observada a estabelecida nas 
condições definidas neste edital e a disposta na Termo de Referência que norteia a contratação. tomando-se cama 
parâmetro. para tanta, a menor preço coletada, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a 
maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será rnalizada par late, senda as prnças registradas em ata. 
14.1.2. A proposta final para a late não poderá conter item com valar superior ao estimada pela Administração. sob 
pena de desclassificação, independentemente da valar total da late, devendo a licitante. rnadequar a valar da late aos 
valares constantes na mapa de preços. · 
14.1.3. Na fase de lances, a lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máxima constante daquele 
Termo de Referência; Casa não seja realizada a lase·de lances. a licitante que catou na proposta escrita a menor 
preço deverá reduzi-la a um valar igual ou inferior ao li[llite máxima dúeferidlJJ ermo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor .prrnça. não for áçeitáve\. [!u,: afoda. se a51icitante desatender às. ex[gências 
habilitatárias. a(a) pregaeira(a)examinará a;prapastít~subs.equente, verificandfi.suá compatibilidade ·e ~l~hal:íjlitaçãa 
da participante, na ardem de classificaçâa. e assim su_çessiyamagte, até a apuração .de· uma pra pasta q~_ê at~n-da a 
este edital. ,L : !. • - . ·. ·· 

14J5. D licitante rnmanescente que esteja enquadrada nll percentual .estabelecida na art. 44. § -2º. cla.üi 
Complementar n.º 12312006, na dia ·e hora designªdas; pela(a) pregaeira(a), será convocada na ardem' de 
classificação, na "chat de mensagem", para ofertar nav!l lance inferior ao melhor lanc_e r.egist,~ada; para.· na prazo 
de 05 (cinco) minutas, utilizar~se dq direita de preferência: -

15. DA DESCLASSIFICACÃD DE PRDPDSTAS: 
15.1. As pra pastas serão desclassificadas quando aprnsentadas em condições ilegais, rlam ·arnissaes, aü caríflitas;cam 
as exigências deste edital. ···· - ., 
15.1.1. Com preços superiores das ITENS/LOTES aos cánstantes na Termo de Referência na prfü:essa. em epígrafe, 
após a fase de lances ou comprovadamente inexequfveis. · · 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na si~tema .. 

IB. DOS PEDIDOS DE.ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃD DDATDCDNVDüATáRID > -··-

16.L Os pedidas de esclarei:imentasteferentes ao PTacessa licitatõria deverão ~arenyiaâ[]§ íJ~(ajprêgaeira(ílhaté 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclu~ivamente]par ~eia; eletrônica, na 
endereça licitacaa@lfariasbrita.ce.gav.br. informando a número deste pregão na sistema da bllcampras.cam e a 
órgão interessada. 
16.2. Nas pedidas de esclarecimentos encaminhadas. as interessadas deverão se identificar (CNPJ, Razão Saciai e 
nome da representante que pediu esclarecimentos. se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as 
informações para cantata (endereça completa. telefone e e-mail). 
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16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a). por escrito. por meio de e-mail àqueles que enviaram 
solicitações. no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas. qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente edital. mediante petição por escrito. por meio eletrônico. através da plataforma no site 
https:/ /bllcampras.cam. ou pelo e-mail licitacaa@fariasbrita.ce.gav.br. 
16.5. Acolhida a petição contra .o ato convocatório.-aâecisão será comunicada ag~ interessados. 
16.6. As respostas aos peâidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse EditáltªI como se dele fizessem 
parte. vinculando a Administração e os licitantes. .·· 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 8m que se deu o texto 
original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. exceto quando. inquestiohavelmente. a alteração não afetar 
a formulação das propostas. · · 
16.8. Não serão CQnhecidas as impugnações·;apres~n,lâd.as fora do prazo legal e/ou subscritas poqepresentante não 
habilitadp legalme.nte. exceto se tratar dematifrià:âelárdem pública. . . . . . . .. ; . · 
16.8. A impugnação não possuhefeitg susp~nsivo ec.abe~á aá(ª)~:~regQgir.g(a} aecidir sobre a•1mesm~no,prarn de 2 
(dois) dias úteis. contado da data de reqehimento âesta. • . . - . · .. ·. ·· 
16.ID. Acolhida a impugnação contra D editar será d~~jgrªda n,ov.a,,data para a realização do certame. exc.E!Jo se a 
alteração não afetar a formulação das propostas. · · -

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor. qualquer licitante poderá manifestar. de forma motivada. a intenção de interpor.recurso. 
em campo prpprio do sistema. quando lhe será çDncedido o prazqde 3 (três) d~s p[!ra apl''8hnlaç~oidas razões por 
escrito. por· meio eletrônico. através- da platàforma no site ->https:fibllcllmpfas.êant, :}ou pelo e-mail 
licitacaalfilfariasbrita.ce.gav.br. Os demais licitante.s fü:am de~de logo tonY'idadâs a"'aprEts~nJ~r-contrafraiões 
dentro de igual pram .que c:omeçará a contar a partir do término do prazo do re~arrllrit?:~ sE!D°da-l&es assegüradp 
vista imediata dos autos. · . . . . . 
17.2. Não serão conhecidos os recursosintempestivps e/ou subscritos por representante não habilitad_oTegalmente 
ou não identific:ado no processo li.citatório para responder pelo propon~nte.. . ., 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motiva.da ct.o licitante qüanfü à intenção de recorrer. ·nos termos do 
disposto no item 17.1 deste editaLimportará natdecaclência pesse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará aüforitadá a 
adjudicara objeto.ao IJcitantedeclarad11 vence.dor.. . .··...... . · :; 
17.4 O acolhimento de recurso impoçtará,na invalidação ap·enas _dos atos inspsc~Hve~s de_apr~\leltªmepto ..•. ·• 
17.5. A decisão em grau .de recurso será definitiva> e jdela 'dar-se-á cãnheéimehfo atis :licitantes: na.· endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2. deste edital. ~·- · ··.·.-····-· .. ·.··· 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLDBAGÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário. a 
adjudicação fic:ará a cargo da autoridade competente. 
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18.2. A homologação da licitação é d8 r8sponsabilidad8 da autoridad8 comp8t8nt8 8 sá pod8rá s8r rnalizada d8pois da 
adjudicação do obj8to ao V8nc8dor. 
18.3. No caso d8 int8rposição d8 r8curso, S8ndo a adjudicação da comp8tência do titular da orig8m d8sta licitação, 
d8cidido o rncurso. 8St8 homologará o julgam8nto do(a) pr8Q08iro(a) 8 adjudicará o obj8to ao V8nc8dor. 
18.4. O titular da orig8m d8sta licitação S8 r8s8rva ao dir8ito d8 não homologar ou r8vogar o pr8s8nt8 proc8sso por 
razã8s d8 int8r8SS8 público d8corr8nt8.d8 fato sup8rV8ni8nf8 d8vidam8nt8 CO[llpcovado 8 m8diant8 fundam8ntação 
8scrita. 
18.5. O sist8ma g8rará ata circunstanciada, na qual 8starão r8gistrados todos os atas do pracBdim8nta 8 as 
ocorrêm:ias rnl8vant8s. 

18. DAS SANCãES ADMINISTRATIVAS 
18.1 O licitant8 qu8 8ns8jar o r8fardamento da execução do certame. não mantiv8r a proposta, falnar ou fraudar na 
ex8cução do Contrato. comportar-se de modo inidôneo( fiZBr d8claração falsa o.u cometer fraude fiscal. garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defasa. ficará impedido d~ licitar e contratar com a Administração .. pelo prazo 
d8 até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem OS motiyos determinant8S da punição OÚ até 'que seja pramovida a 
r~abilitação p8rant8 a própria autoridad8 qu8 aplicou a p8nalidad8, S8m pr8juízo das.multas pr8vistas no edital 8 no 
t8rmo d8 contrato .. 8 das d8mais cominaçã8s l8gais. u.: .... •···· .. · .·. . · . ·. ·· .•..... 
IR2 A Contratada ficará. ainda. suj8ita às s8guint8s p8nalidâdes, 8m caso d8 in8X8cução total ou parcial dQ.colltrato, 
8rro d8 8X8cução. BX8cução imp8rfoita. mora d8·· 8·x8cução. inadimplem8nto contratual ou não V8racidad8 das 
informaçã8s prnstadas. garantidaa prévia d8fosa: · . . ... · ... 
1 - adv8rtência, sanção d8 qu8 trata o in.ciso 1 do. art. 87. da L8i n.º 8.EBS/8.3. podê rã ser apljq~da. nos S8guint8S - - - - . . . :+' ,' - ..... ------ "' 
casos: 
a) d8scumprim8nto das obrigaçã8s 8 r8sponsabilidad8s assumidas na licitaçao;l{ . .. . 
b) outras ocorrências. qu8 possam acarr8tar transtornos ao des8nvolvim8nto dos serviços da Contratant8, d8sd8 
qu8 não caiba a aplicação d8 sançãd mais grave. ·· . . . · . 
li - multas (qu8 pod8rão . s8r r8colhidas 8m qualqu8r agência int8grant8 da R8d8 Arr8cadadora d8 R8c8itas 
Municipais, por m8io d8 Docum8nto de Arr8cadaçao Municipal - DAM, a s8r p[88nchido d8'acordo câm instr~Çã8s 
forn8cidas p8la Contratant8); ·:; . 
a) .d8 1% (um por c8nto) sobr8 o valor ~ontratual total do 8X81'!.cício. por dia d8.atraso na pr8stação dos s8rviços ou 
indisponibilidad8 do m8smo .. limitada a 10% do m8smoyalor; . · 
b) d8 2% (dois por c8nto) sobr8 o valor contratual total do 8X8rcício, par infr§&ão a qüalquêr cláusula ou condição 
do contrato, não 8Sp8cificada nas d8mais alín8as d8st8 inciso; aplicada 8m clobra na r8incidência; ·· . 
c) d8 5% (cinco por c8nto) do valor contratual total do 8X8rcício, p8la r8cusa 8m corrigir qualqu8r s8rviço r8j8itado, 
caract8rizando-s8 a r8cusa. caso a c::orrnção não se 8fotivar nos 5 (cinco) dias qu8 S8 s8guir8m à data da 
comunicação formal da r8j8ição; 
Ili - susp8nsão t8mporária d8 participação 8m licitação 8 imp8dim8nto d8 contratar com o Município d8 Farias Brito. 
por prazo não sup8rior a 2 (dois) anos; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade. depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na inciso anterior. 
18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos L li e;;llldo item 18.2 supra e IO (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no incisa IV do mesmo item. · · 
18.4 D valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiêncJa de crédito da 
Contratada. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal; com os encar~os correspondentes. ·. · 
18.5 As sanções previstas nos incisos llle IV.do•iteíll 18,2 supra. poderão ser aplicadas às empresas que. em razão 
da contrato objeto desta licitação: .. . . • . .. T 
1 - praticarem atos ilícitos,visaadofrustrar;IJS OajetíVQS da licitação; . 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para cont~at.ar com a~Mrninistração PúqJica,.&m virtude deJ:itos.Jícitos 
praticados; J ·• . •· .. ··. • · . • < • • 

Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, pori ITl~ibs dÔlósos. f~aude' fiscal no recolhirnento de q~áisguer 
tributos. · · . · · 
18.6 As sanções previstas nus incisos 1. Ili e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas J~ntam.ent~ cum a do incHrnll 
do mesmo ite:m. facultada a defesa prévia do interessado no respe.ctiyo prQces~~º· T1a. pra~o d~ 5 (çinca) dias úteis ... 
18.7 A licitante adjudicatária que sEi reli usar. injustificadamente. ern firmar.[] CÓntrato de~tfq do pra1o de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhadá estaré sujeita à rnI1lta.de:~%(cinéi:rpiir cento) do valor 
total adjudicado. sem prejl!ízo das demais penalidades cabíveis. por caracterizar dBscuíllpriJT)~nfo totâl da pbr.i.gaçãp . 
assumida. · ··· 
18.8 As sanções previstas no item 18.7 :supra não se aplicam .às deni.ais licitantes que. apesar de nãq vencedoras. 
venham a ser convocadas para celebrprem o Term.o de Contrato! de ac9rdo. com este .~ditai. e no prazo de 48h 
comunicarem seu desinteresse. •· · · 

2D. DA CDNTRATACÃa 
20.1. A adjudic:atária terá o prazo de 5 (cincô) dias úteis, contados a partir qp convoça~ãq, para a•assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma• vez .por igual período. qesde quEi Aolicitada'durânte o seu 
transcurso e. ainda assim. se devidamente justificado e aceito. · ·· ... 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital. as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatárias consignadas neste edital. ou recusar-se a 
assinar o contrato. poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a). desde que respeitada à ordem de 
olassifioaçãa, para. depais de campravadas as requisitas ílabilitatõrias e feita a negaoiaçãa, assinar a cantr~ 
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20.4. A forma de pagamento. prazo contratual. reajuste. recebimento e demais condições aplicáveis à contratação 
estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrata. parte deste edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES BERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação. podendo a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse público. anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros. mediante decisão 
devidamente fundamentada. sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior. em qualquer fase da licitação, a promoção de diligencia 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatória. vedada a inclusão posterior de 
documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documenta'Ção de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou a não atendimento às 
solicitações ensejará DESC:LASSIFIC:AÇÃD aLí INABIUTAÇÃD. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e .não será devolvida ao licitante .. ainda que se trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclµir-se-ãa os Ôias· de início e incluir-se-ão as dias de 
vencimento. Os prazos. estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em .dia de' expegiênte na 
Prefeitura Municipal de Farias Brito. .. . ...•.. _ ·· · · 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitil}ljdade.d,as informaçpes e dos documentos apreseptàdas· _ 
em qualquer fase, da licitação. -· · · ···· · -_-. . · - ··.· · . 

21.7. O desatendimento de exigências formais não es~enciais não implicará no afastamento do licitante. de~qe que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata:compreensão da sua proposta. . . _ 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser :apr.esentacla ern orjginal ou p~rtjualquer processo :de reprografia 
autenticada por cartório competente. Câso esta documentação ten.ha sido emitida pelª"intêrllet;j;ó sEÍrá aceita apó~ 
a confirmação de sua autenticidade. -- .. · .. - ... · ... · • · 

21.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando respànsável pelo ânus decorrente 
da perda de negócills diante da. inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sist~maou'd~:sua desconexão: 
2LIO. Todas e quaisquer camunicaçõe~ pom o(a) pregoeiro(a)-deverão se dar por escrito. com o devido protocolo 
com sede na Comissão Permanente de Licitação. via e-mail institucianEll licitacaa!IDfariasbrita.ce;gav:br, ou no 
próprio chat da plataforma cio site https://bllcampras.cam "~alavir'tuallf an'de e,staré acontecendo;a:cértame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(ª) prestar quaisq~erinfonmações sobre o pregaa:.já publicado 
e/ ou em andamento. sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa•milllóvel. ,çpmo forma de- garantir a 
lisura do certame. · . . 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregáeiro(a). nos termos da legislaçãp pEirtinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor dá àmpliação da disputa. 
21.14. A apresentação. por parte dos licitantes. de DEC:LARAÇÃD FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação. aos impedimentos de participação ou ao enquadramento cama microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. e art. 37 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
independentemente da adoção de providencias quanto à responsabilização penal. com fundamento no art. 288 do 
"ádigo Penal Brasileiro. ~ 
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21.15. Serão Gonsiderados Gomo não apresentadas as declarações. não assinadas pelo representante legal das 
empresas ou seu proGurador. Gonsideranda-se. diante da ausênGia de assinatura. desGlassifiGada a proposta ou 
inabilitada a empresa. Gonforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiGiais resultantes deste edital será a da ComarGa 
de Farias Brito. Estado do Ceará. · 

22. aas ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital. dele fazendo parte: 
ANEXO 1- Termo de ReferânGia (Orçamenta BásiGo) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO Ili - Modelo de OeGlaração Relativa ao fra_balho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Modelo de OeGlaração d~ Cumprimenta dºs,Requisitas de habilitação 
ANEXO V - Minuta do Contrato · · · · ·· · · 

Farias Brito/CE. 23 de maio de 2022. 

Tiagu:de Araujo Leite 
·Pregoeiro DfiGial 




